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----------------------------------------- ATA NÚMERO QUATRO --------------------------------------- 

-------------------------------------------------- ANO 2012 -------------------------------------------------

------------ Ata da Sessão Ordinária da Assembleia de Freguesia de Vila de Rei, 

realizada no dia vinte e dois de Dezembro de dois mil e doze, na sede da Junta de 

Freguesia, conforme convocatória datada a doze de Dezembro do corrente ano, 

previamente distribuída. ---------------------------------------------------------------------------------- 

----------- Com a seguinte Ordem de Trabalhos: ------------------------------------------------- 

----------- I. Período Antes da Ordem do Dia ------------------------------------------------------ 

----------- II. Ordem do Dia ------------------------------------------------------------------------------- 

 -----------  ORDEM DO DIA (ARTº 87º DA LEI Nº169/99, DE 18 DE SETEMBRO, NA 

REDACÇÃO DADA PELA LEI Nº 5-A / 2002, DE 11 DE JANEIRO): ----------------------- 

----------- PONTO 1 – Informação do Sr. Presidente sobre a actividade da Junta – 

para conhecimento; -------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- PONTO 2 – Proposta do Orçamento e Grandes Opções do Plano para o 

ao financeiro de 2013 – para deliberação em minuta; ---------------------------------------- 

---------- PONTO 3 – Proposta do Gabinete da Presidência sobre o assunto: Mapa 

do Pessoal – para deliberação em minuta; ------------------------------------------------------- 

---------- PONTO 4 – Deliberações n.º 439 e 440 da Câmara Municipal do Crato 

referente ao oficio: 5005 – para deliberação em minuta; ------------------------------------

---------- PONTO 5 – Revisão do valor das rendas, pedido pelos inquilinos 

Filomena da Costa e Emídio Mora – para deliberação em minuta; ----------------------- 
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------- (Continuação da Ata n.º 04/2012 datada do dia 22 de Dezembro de 2012) -----

-------- PONTO 6 – Proposta do seguimento da reunião da Câmara Municipal de 

Vila de Rei das deliberações referentes aos pontos 7, 8 e 9. – para deliberação 

em minuta; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------  A Mesa da Assembleia era constituída pelo Presidente da Mesa, Sr. 

Joaquim Dias da Costa, pelo 1.º Secretário, Sr. José de Oliveira Fernandes e pelo 2.º 

Secretário, Sr.ª Cristina Isabel Dias Alves. ---------------------------------------------------------- 

----------- Estiveram presentes os membros da Assembleia de Freguesia: ------------ 

------------Sr. José Alves Dias, Sr. Manuel Marques Rolo, Sr. Pedro Jorge Luís da Silva,  

Sr. José Carlos Gaspar Martins Gomes e o Sr. João António Henriques Rolo. ----------- 

------------Justificação de faltas; ------------------------------------------------------------------------- 

----------- Não esteve presente, o Sr. Albino do Carmo Gaspar, o qual apresentou 

justificação. A mesa deliberou por unanimidade justificar a sua falta. ------------------------ 

----------- Estiveram presentes o Presidente da Junta, Sr. João Manuel Gaspar 

Bernardino em representação da junta, e a Secretária D. Lina Maria da Silva 

Rechena. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ----------- O Presidente da Mesa deu início à Sessão pelas 19.h35m, usando da 

palavra para cumprimentar todos os membros presentes, o Sr. Presidente de Junta e 

a secretária. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

----------- Foi colocada á consideração da Assembleia a Ata nº 3/2012 da Sessão da 

Assembleia de Freguesia de Vila de Rei realizada nos termos do nº 1 do art.º 45.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 

Janeiro, realizada no dia vinte e nove de Setembro de dois mil e doze, cujo texto foi 

distribuído antecipadamente. --------------------------------------------------------------------------- 
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------- (Continuação da Ata n.º 04/2012 datada do dia 22 de Dezembro de 2012) ----- 

----------- O Presidente da Mesa questionou os membros sobre o projeto da Ata. Não 

houve intervenção. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

----------- Submetida à votação, a Ata foi aprovada por unanimidade. ------------------------ 

----------- I. Período Antes da Ordem do Dia ------------------------------------------------------ 

----------- O Presidente da Mesa questionou os presentes quanto à intenção de intervir 

ou destacar algum assunto antes de se passar à ordem do dia. Ninguém entreviu. ----- 

 -----------  Não havendo qualquer intervenção, passou-se então à ordem do dia. --------- 

----------- II. Ordem do Dia ------------------------------------------------------------------------------- 

----------- PONTO 1 – Informação do Sr. Presidente sobre a actividade da Junta – 

para conhecimento; -------------------------------------------------------------------------------------- 

----------- O Presidente da Mesa questionou os membros da Assembleia de Freguesia 

sobre a intenção de intervir no presente ponto, muito embora seja só para 

conhecimento, mas, se alguém quiser intervir faça o favor. ------------------------------------- 

---------- Ninguém intervir. --------------------------------------------------------------------------------- 

---------- PONTO 2 – Proposta do Orçamento e Grandes Opções do Plano para o 

ao financeiro de 2013 – deliberação em minuta; ----------------------------------------------- 

----------- O Presidente da Mesa questionou os presentes quanto à intenção de intervir 

no presente ponto. -----------------------------------------------------------------------------------------

---------- Solicitou intervenção o Sr. Pedro Jorge Luís da Silva, para questionar 

porque é que nas receitas a rubrica 06.05.01.02, (transferências da Câmara), se 

mantém com aquele valor, na despesa a rubrica 01.01.09, (pessoal em qualquer outra 

situação) contem também aquele montante. ------------------------------------------------------- 
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------- (Continuação da Ata n.º 04/2012 datada do dia 22 de Dezembro de 2012) ----- 

----------- O Presidente da Mesa deu a palavra ao Sr. Presidente da Junta para 

responder às questões formuladas. -------------------------------------------------------------------- 

----------- O Sr. Presidente da junta esclareceu que a rubrica 06.05.01.02, tem a haver 

com o protocolo que existe entre a Câmara e as Juntas, a 01.01.09, contem este 

montante porque, uma vez que muito pessoal do quadro tem pedido a aposentação, 

nós Junta temos sem pessoal e todo o pessoal que entre agora, já não é pago pela 

rubrica do pessoal do quadro, mas, sim por esta. -------------------------------------------------- 

Após o esclarecimento, e como não ouve mais intervenções foi posta à aprovação a 

proposta do orçamento e grandes opções do plano para o ano financeiro de 2013. 

Proposta que foi aprovada por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

----------- Mais deliberou a Assembleia de Freguesia, por unanimidade, a aprovação do 

presente ponto em minuta, dado o seu carácter de urgência. ----------------------------------

---------- PONTO 3 – Proposta do Gabinete da Presidência sobre o assunto: Mapa 

do Pessoal – para deliberação em minuta; -------------------------------------------------------

----------- O Presidente da Mesa questionou os presentes quanto à intenção de intervir 

no presente ponto. ------------------------------------------------------------------------------------------

---------- Ninguém intervir. --------------------------------------------------------------------------------- 

----------Foi posta à votação a qual foi aprovado por unanimidade. Dado o seu carácter 

de urgência foi deliberada em minuta. ---------------------------------------------------------------- 

---------- PONTO 4 – Deliberações n.º 439 e 440 da Câmara Municipal do Crato 

referente ao oficio: 5005 – para deliberação em minuta; ------------------------------------

----------- O Presidente da Mesa questionou os presentes quanto à intenção de intervir 

no presente ponto. ------------------------------------------------------------------------------------------ 



 

 

 

                         FREGUESIA DE VILA DE REI 
  Original 

                                                                                                                                                                                                        - 5 -        

------- (Continuação da Ata n.º 04/2012 datada do dia 22 de Dezembro de 2012) ----- 

----------- Pediu a palavra o Sr. José Carlos Gomes, começando por dizer que é uma 

mais valia para todos nós, para todos os concelhos em geral a VALNOR não ir para a 

privatização que esta Assembleia se pronuncie pois ao ir para a privatização nós 

vamos pagar muito mais. ---------------------------------------------------------------------------------

-------- Após análise dos documentos, a Assembleia de Freguesia em contíguo com a 

Junta, deliberou aprovar por unanimidade o respetivo assunto, que se traduz no 

seguinte: Estar associada ao Impedimento do enorme aumento da Tarifa, (deliberação 

439) assim, como a Privatização da VALNOR. (deliberação 440.) -------------------------- 

---------- PONTO 5 – Revisão do valor das rendas, pedido pelos inquilinos 

Filomena da Costa e Emídio Mora – para deliberação em minuta; ----------------------- 

---------- O Presidente da Mesa deu a palavra ao Sr. Presidente da Junta para se 

pronunciar quanto ao ponto em questão. -------------------------------------------------------------

--------- O Sr. presidente da Junta disse que Sr. Emídio Mora, a um tempo atrás, se 

lamentou verbalmente para o executivo, que não achava justo estar a pagar uma 

renda mais avultada que o inquilino do lado, pois a casa é igual, tem só uma filha 

maior e ambos a ganhar, eu sou só, tenho dois filhos e menores, como a minha 

situação se agravou com a falta de trabalho para a minha mulher, podendo ser 

agradecia que a Junta tivesse uma atenção. Agora a D. Filomena da Costa escreve 

uma carta a lamentar-se, dado a sua situação dificilmente consegue pagar o montante 

da renda, ou nós baixamos, ou ela procura outra casa com renda mais económica, 

pois encontra-se sozinha a ganhar e tem os três filhos a estudar. Depois de 

averiguarmos todas estas situações, visto que é a realidade de ambos, dado ao 

momento que atravessamos, em que as dificuldades se apoderam de todos nós com  



 

 

 

                         FREGUESIA DE VILA DE REI 
  Original 

                                                                                                                                                                                                        - 6 -        

------- (Continuação da Ata n.º 04/2012 datada do dia 22 de Dezembro de 2012) -----

cortes desemprego tudo à mistura, como também é nosso dever e devoção ajudar os 

cidadãos da nossa Freguesia, analisando bem ao tempo que residem na nossa 

Freguesia na família que enumerem, o executivo deliberou baixar a renda de ambos 

para o valor de €245, por forma a ajustar com a do outro inquilino. Mas antes de 

comunicar a qualquer, levar ao consentimento da Assembleia, só depois consoante a 

Assembleia se pronunciar é que o executivo atua. ------------------------------------------------ 

--------- Após este esclarecimento do Presidente da Junta e da análise dos documentos, 

o Presidente da Assembleia de Freguesia pôs à votação, tendo a Assembleia aprovado 

por, maioria contabilizando ____1_____ abstenções e _____7_____ votos a favor. Que 

se transforma no seguinte de a renda de ambos passar para 245 euros mensal. ------------ 

 ----------- Mais deliberou a Assembleia de Freguesia, por unanimidade, a aprovação 

do presente ponto em minuta. -------------------------------------------------------------------------- 

------------ PONTO 6 – Proposta do seguimento da reunião da Câmara Municipal de 

Vila de Rei das deliberações referentes aos pontos 7, 8 e 9, – para deliberação 

em minuta; ---------------------------------------------------------------------------------------------------

----------- O Presidente da Mesa pediu a palavra ao Sr. Presidente da Junta para 

esclarecer toda a questão, muito embora todos receberam os documentos mas, 

gostamos de ouvir de sermos mais esclarecidos. --------------------------------------------------

---------- O Presidente da Junta começou por esclarecer que conforme consta na 

proposta apresentada, quer do executivo Camarário, como do executivo da Junta, 

propostas que fazem parte integrante da ata n.º14/2012, desta Junta sobre os assuntos: 

(Venda da máquina case e damper, das permutas, dos lotes e terrenos da Câmara, 

cedidos em tempo a esta Junta,) para que de uma vez por todas, tudo fique clarificado,  



 

 

 

                         FREGUESIA DE VILA DE REI 
  Original 

                                                                                                                                                                                                        - 7 -        

------- (Continuação da Ata n.º 04/2012 datada do dia 22 de Dezembro de 2012) ----- 

para que este executivo consiga por tudo em ordem. A Junta vende à Câmara Municipal 

de Vila de Rei, a máquina case e o damper, pelo valor global de 15000 mil euros, ou 

seja a máquina pelo valor de 13000 euros e o damper pelo valor de 2000 euros, 

consolida a permuta do terreno onde foi ampliado o Mercado Municipal. Mas, nas 

condições de a Câmara fazer as escrituras para nome da junta dos terrenos: onde está 

implantado o estaleiro da Junta, o outro dos eucaliptos, não colocar impedimentos nas 

legalizações dos lotes 15, 16, 17 e 18. ---------------------------- -------------------------------

----------- Após o esclarecimento, e de algum diálogo entre todos os membros 

presentes, foi posto a votação o ponto 6, o qual foi aprovado por unanimidade. ----------

------------ Mais deliberou a Assembleia de Freguesia, por unanimidade, a aprovação do 

presente ponto em minuta, dado o seu carácter de urgência. ---------------------------------- 

--------- Período para intervenção do público – n.º 6 do art.º 84 da Lei n.º 169/99 de 

18 de Setembro na redacção dada pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro. 

 -----------  Ninguém acedeu. ------------------------------------------------------------------------------ 

----------- ENCERRAMENTO DA REUNIÃO -------------------------------------------------------- 

----------- E não havendo mais nada a tratar e sublinhando que todos os documentos 

apresentados se dão como integralmente transcritos em anexo, o Presidente da 

Mesa, Sr. Joaquim Dias da Costa, deu por encerrada a Sessão, eram cerca de 

21h.10m. Desta se lavrou a presente ata, que depois de lida e aprovada, será 

assinada pelo Presidente da Mesa, Sr. Joaquim Dias da Costa, e por mim, Lina Maria 

da Silva Rechena, secretária da Junta, a redigi e processei em computador. ------------

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________ 


